
PROCESSO: TC – 2.913/989/21.  

ENTIDADE: Instituto de Previdência Municipal de Capivari (CAPIVARIPREV).

MATÉRIA: Balanço Geral do Exercı́cio de 2021.                                                                               

RESPONSÁVEL: Sr. Agnaldo Aparecido Tempesta – Presidente.

INSTRUÇÃO: UR – 03 – Unidade Regional de Campinas.

ADVOGADO:				 Sr. Júlio César Caproni - OAB/SP n.º 206.182.

EXTRATO: 	Nos  termos  consignados  em  sentença,  JULGA-SE 	REGULAR 	o 	BALANÇO 	GERAL 	DO

EXERCÍCIO	DE	2021	do	INSTITUTO	DE	PREVIDÊNCIA	MUNICIPAL	DE	CAPIVARI	(CAPIVARIPREV),

com	fundamento	no	artigo	33,	I,	da	Lei	Complementar	Estadual	n.º	709/1993.	RECOMENDA-SE

à 	Origem 	 a 	 correção 	 das 	 informações 	 de 	 empenho 	 transmitidas 	 ao 	Audesp. 	 QUITA-SE 	 o

responsável,	Senhor	Agnaldo	Aparecido	Tempesta,	com	fulcro	no	artigo	34	da	suprarreferida

lei	complementar	paulista.	Esta sentença não alcança eventuais atos pendentes de apreciação por

esta  Corte  de  Contas,  ainda  que  relacionados  ao  perı́odo  inspecionado.  Sendo  que  se  trata  de

procedimento  eletrônico,  em  conformidade  com  a  Resolução  TCE-SP nº  1/2011,  a  ı́ntegra  desta

decisão e dos demais documentos integrantes dos autos poderá ser obtida mediante obrigatório e

regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

G.A.S.W., em 27 de Julho de 2023.

SAMY	WURMAN

Auditor
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